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" 1 l ll ~ Dispõe sobre controle rigoroso quanto a 

distribuição de medicamentos nos Post 
de Saúde e Hospitais Públicos Estadua .s 
pela Secretaria da Saúde. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova: 

FLS. N.0• ••• • 

PROC .. ~.~.). 

Artigo 1 ° - A Secretaria da Saúde fica obrigada a controlar de 
forma rigorosa todo e qualquer medicamento que for enviado a Postos de Saúde 
e Hospitais Públicos do estado de São Paulo, cuidando para que a distribuição 
só seja efetuada após serem os medicamentos personalizados com sigla da 
referida Secretaria. 

Parágrafo Primeiro - Os medicamentos deverão ser marcados 
individualmente de forma que não seja possível a adulteração dos mesmos. 

Parágrafo Segundo - Essa personalização dos medicamentos 
deverá ser feita pela Secretaria da Saúde, ou sob controle da mesma, antes que 
a distribuição seja efetuada. 

Artigo 2° - O Poder Executivo regulamentará por decreto, no 
prazo de sessenta dias, os objetivos desta Lei, assim como as penalidades que 
poderão ser aplicadas no caso de seu descumprimento. 

Artigo 3° - As despesas com execução desta lei ficarão por 
conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário, devendo as futuras previsões destinar recursos 
específicos para seu fiel cumprimento. 
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Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi ão. __. 

Sala das Ses~res,~. 
,,,-- . . 

._,}/_/ 

Célia Artacho 

JUSTIFICATIVA 

Olvisao 4t Ordenamento Leglslatlvo 
Serviço de Pr1c1110 l1Qial1tivo 

Publicado "º •otÃAIO OFI.CtAL • 

de .Í:d. ... :-. .. Q.{j .... -:.,9..± 

Visa esta medida, de caráter urgente, controlar os 
medicamentos que chegam aos Postos de Saúde e Hospitais Públicos 
Estaduais para que de forma alguma possam ser comercializados. 

, 

E direito do cidadão ter medicamentos gratuitos nos locais 
apropriados para a distribuição, mas ocorre muitas vezes que os referidos 
Postos e Hospitais não tem medicamentos para atender a população. 

Visando acabar com a suposta comercialização de 
medicamentos do qual temos conhecimento é que proponho esta medida . 

• . 

• 

Pág. 2/2 



• 

• 

JUNTADA 
l•1ue juntada u■a 
t 1. i • ·----~----i-

1.0.L., ..l.~ / 3 /1 t °11 

, 



Folha ---
Proc. ; , , 3 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 28ª a 32ª Sessões Ordinárias (de 
18 a 24/3/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei 

nº 7 O 6 / 9 7 encontra-se na Comissão de 

----=-CO~N.;;::S~I ..... 1 T...;;U;;,,:;1.,.CÃ __ O:;........;:;E...;;J;;..;;U __ S;..;..T~I Ç1,,;,.,A.;...,_ ___ com o prazo regimental vencido. 

DC, em 26 de ma.lo de 7997. 

J sé Carlos Borges 

Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente: 
• 

' A vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 

determine o procedimento previsto no § 2Q do artigo 61 da VIII Consolidação 
do Regimento Interno. 

S GP, em 
26 de maio de 7997. 

• 

Auro August aliman 

Secretário Geral Parlamentar 

DESPACHO 

Ao DC, para requisitar da Comissão de __ co_N_s_r_1r_u_1_çÃ_O_E_1_u_s_r_1_çA _ 

_____________ o Projeto de Lei nº 106/97 para as 

providências previstas no artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno. 

GP, em 

• 

e maio de. 7997. 

PAULO KOBAYASHI 
Presidente 

• 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 

pela Presidência ao Relator Especial, Deputado Me.ide& do Fo.JtÁ..a 
para emitir parecer sobre o Projeto de Lei n° __ 7_0_6 /_9_7 ____ . 

• D C, em 7 7 de. junho de. 19 9 7 • 
, 

• José Carlos Borges 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente: 
, 

' A vista da informa~,' ~4pra, •ugerimos a Vossa Excelência que 

determine o cedimento previsto no artigo 61 da VIII Consolidação do 
Regimento lnt ., • o.·· 

S G P, em 11 de. junho de. 1 9 9 7 . 

• 

DESPACHO 

. --·--

Auro Augusto Cal1man 

Secretário Geral Parlamentar 

• 

Ao DC, para requisitar do Relator Especial, Deputado 
Alude.A do Fatúa o Projeto de Lei nº 

106/97 para as providências previstas no artigo 61 da VIII 

Consolidação do Regimento lntemo. 

GP, em 

• 

IS de. junho de. 7 997. 

PAULO KOBAYASHI 
Presidente 

• 

• 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 

pela Presidência ao Relator Especial, Deputado • Leo OUveiAa 
para emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 1 O 6 J 9 7 . 

DC, em 06 de ago-0~0 de 1997. 

José Carlos Bor es 

Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente: 

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 

determine o procedimento previsto .. no artigo 61 da VIII Consolidação do 

Regimento Interno. 

DESPACHO 

Auro Augusto Caliman 

Secretário Geral Parlamentar 

• 

Ao DC, para requisitar do Relator Especial, Deputado 
Le.o Olivei.JLa --~----------------º Projeto de Lei nº 

__ 10_6_1_9_7 _______ para as providências previstas no artigo 61 da VIII 

Consolidação do Regimento Interno. 

GP, em 

PAUL AYASHI 
Presidente 

• 
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